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HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA

Prefeito Municipal

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 9.777.338,29

02 .007 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 481.077,54

 2319 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 481.077,54

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17200000 0001 481.077,54

02 .026 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 6.721.136,11

 2026 MANUTENCAO DO SALARIO EDUCACAO - QSE 129.377,12

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15500000 0001 129.377,12

 2192 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FUNDEB 70% 3.048.512,32

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15401070 0001 3.048.512,32

 2196 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR-PNAE -ENSINO FUNDAMENTAL 61.861,58

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15520000 0001 61.861,58

 2213 MANUT DA OPERACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 80.465,47

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15530000 0001 80.465,47

 2004 MANUTENÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 3.400.919,62

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15001001 0001 3.400.919,62

02 .027 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2.465.914,13

 2044 APOIAR AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 2.024.349,58

  3.3.50.85 CONTRATO DE GESTÃO 15001002 0001 2.024.349,58

 2201 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 309.672,00

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16040000 0001 309.672,00

 2331 PROGRAMA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 131.892,55

  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16050000 0001 131.892,55

02 .028 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 109.210,51

 2022 APOIAR AS ATIVIDADES DO CREAS / PAIF 109.210,51

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16610000 0001 109.210,51

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CRÉDITOS ADICIONAIS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTAR

DECRETO Nº 25, DE 29 de maio de 2025
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 9.777.338,29, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito MUNICIPAL DE Guamaré/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei
Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 9.777.338,29 (nove milhões, setecentos e setenta e sete mil, trezentos
e trinta e oito reais e vinte e nove centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de abril de 2025, revogados as disposições em
contrário.
 
Guamaré/RN, 29 de maio de 2025
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